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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.667, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2.018
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 
DO PODER EXECUTIVO A 
FILIAÇÃO DO MUNICÍCIPIO DE 
GUARARAPES JUNTO AO INADEM 
– INSTITUTO NACIONAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a filiar o município de Guararapes ao INADEM 
– Instituo Nacional Para o Desenvolvimento Municipal, 
portador do CNPJ nº 20.982.490/0001-86, com sede na 
Avenida Vieira de Carvalho, nº 192, Conj. 11, Bairro da 
República – São Paulo/SP.

Parágrafo Único. Em razão da filiação mencionada 
no caput deste artigo, fica autorizado o pagamento das 
contribuições mensais fixadas pela Assembleia Geral 
da entidade e publicadas conforme Resolução de seu 
Presidente, no valor anual de R$ 7.920,00 (Sete mil, 
novecentos e vinte reais).

Art.2º As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta das dotações próprias consignadas na Lei 
Orçamentária para o exercício de 2018, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 14 de novembro de 2.018

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 134/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR, 
BEM COMO COLETA SELETIVA E TRANSPORTE DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS, GERADOS NO MUNICÍPIO 
DE GUARARAPES/SP.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 30/11/2018 ÀS 09:00 
HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 14 de novembro de 2.018

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

Extrato

PARTES: O município de Guararapes e a Consignet 
Sistemas Ltda.

OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização 
de novas funcionalidades do Software CONSIGNET pela 
Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob o nº 
23.112.748/0001-81, ao município de Guararapes, com 

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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o objetivo de permitir que entidades conveniadas e os 
próprios órgãos comerciais realizem consignações de 
descontos e outras operações em folha de pagamento 
por meio da internet.

PRAZO: Inicia-se a partir de sua assinatura e possui 
prazo de 05 (cinco) anos, a contar a partir da data da 
efetiva implantação do CONSIGNET.

DATA DE ASSINATURA: 28 de setembro de 2018.

FORO: Comarca de Guararapes, Estado de São 
Paulo.

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 125/2018, modalidade 

Pregão Presencial nº 084/2018, objeto: registro de 
preços visando futuras aquisições de higienização, 
limpeza e copa-cozinha para o Departamento de Saúde 
do município de Guararapes, conforme quantidades e 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo 
VIII do Edital, foram declarados vencedores, e não tendo 
havido qualquer manifestação de intenção de recurso 
pelos presentes, o Senhor Pregoeiro adjudicou os itens 
do pregão às empresas: RILL Quimica Ltda – EPP, itens 
07, 08, 11, 12, 32, 33, 35, 36, 37, 44, 46, 55, 56, 58, 60, 
61 e 62, valor total R$ 21.722,55; Nutricionale Comercio 
de Alimentos Ltda, itens 20 e 38, valor total R$ 4.370,00; 
Sagrado & Vidotto Araçatuba Ltda, itens 01, 10, 23, 28 
e 29, valor total R$ 6.804,00; MEC-LIMP Materiais P/ 
Escritório e Limpeza Ltda – EPP, itens 13, 16, 24, 26, 30, 
39, 41, 45, 52, 53, 57, 63 e 64, valor total R$ 22.135,05; 
GS Jorge Junior – ME, itens 02, 03, 18, 19, 25, 34, 48, 49, 
51, 54 e 59, valor total R$ 17.507,90; Certame Comércio 
de Limpeza EIRELI, itens 04, 05, 06, 09, 14, 15, 17, 21, 22, 
27, 31, 40, 42, 43, 47 e 50, valor total R$ 53.940,80. Ato 
contínuo, o Senhor Pregoeiro declarou como encerrada 
a sessão. foi verificado o atendimento dos requisitos 
estabelecidos no Edital e, encaminhe-se o processo ao 
Senhor Prefeito Municipal para a Homologação.

Guararapes, 14 de novembro de 2.018

Enevaldo Albano

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, na Ata de Abertura, homologo o 
processo licitatório nº 125/2018, modalidade Pregão 
Presencial nº 084/2018, objeto: registro de preços visando 
futuras aquisições de higienização, limpeza e copa-
cozinha para o Departamento de Saúde do município 
de Guararapes, conforme quantidades e especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo VIII do Edital, 
a favor das empresas: RILL Quimica Ltda – EPP, valor 
total R$ 21.722,55; Nutricionale Comercio de Alimentos 
Ltda, valor total R$ 4.370,00; Sagrado & Vidotto Araçatuba 
Ltda, valor total R$ 6.804,00; MEC-LIMP Materiais P/ 
Escritório e Limpeza Ltda – EPP, valor total R$ 22.135,05; 
GS Jorge Junior – ME, valor total R$ 17.507,90; Certame 
Comércio de Limpeza EIRELI, valor total R$ 53.940,80.

Guararapes, 14 de novembro de 2.018

Tarek Dargham

Prefeito Municipal
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